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RESENHA DE CONTRATO Nº TP-006-2020-001. TOMADA DE PREÇO Nº TP-006-
2020 
PORTARIA Nº 201/2020 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE-MA 

 
RESENHA DE CONTRATO 

 
RESENHA DE CONTRATO: TOMADA DE PREÇO Nº TP-006-2020 CONTRATO Nº 
TP-006-2020-001. PARTES: Prefeitura Municipal de Cantanhede e a Empresa: 
ALEXJAN P LIMA-ME. Objeto do Contrato: contratação de empresa para 
serviços de melhoramento de estradas vicinais, MINISTERIO DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL (MDR) / CODEVASF / Nº/ANO DA PROPOSTA 
053496-2019/ SICONV N° 896357/ CV Nº 8.416.00/2019. Em apoio às 
atividades da prefeitura Municipal de Cantanhede: DATA DE ASSINATURA: 
29/10/2020. VALOR é de: R$ 1.361.316,74 (um milhão trezentos e sessenta e 
um mil trezentos e dezesseis reais e setenta e quatro centavos). PRAZO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 05(cinco) meses. Após. ASSINATURAS: Pela 
Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA, JOSÉ JOÁO RABELO DOS SANTOS – 
Sec. Municipal de Infraestrutura. Pela Empresa: ALEXJAN P LIMA-ME. – 
Matheus Silva Pastana de Oliveira – Representante Legal. 

 
_____________________________________ 

JOSÉ JOÁO RABELO DOS SANTOS  
Secretário Municipal de Infraestrutura 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE-MA 

 
PORTARIA Nº 201/2020 

 
DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DE CESSÃO DE 
SERVIDOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
CANTANHEDE, ESTADO DE MARANHÃO, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal e Constituição Federal, 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. ENCERRAR, a pedido, a cessão funcional da Sra. Claudia Melo Coelho de 
Aguiar, Analista Municipal – Assistente Social, com carga horária de 40 horas, 
devolvendo-a para o exercício de suas funções na Secretaria Municipal de 
Saúde.  
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS 30 (TRINTA) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS 
MIL E VINTE. 
 
 

MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

 


